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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultam em atos bárbaros que ultrajaram a 
consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em 
que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da 
liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi 
proclamado como a mais alta aspiração do homem comum, 

Considerando essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão, 

Considerando essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na 
Carta, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e 
no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos 
homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso 
social e melhores condições de vida em uma liberdade mais 
ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais e a 
observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e 
liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso, 
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A Assembléia Geral proclama: 

A presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como 
o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as 
nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da 
sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, 
através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses 
direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de 
caráter nacional e internacional, por assegurar o seu 
reconhecimento e a sua observância universais e efetivos, tanto 
entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os 
povos dos territórios sob sua jurisdição. 

Artigo I 
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 
São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas 
às outras com espírito de fraternidade. 

Artigo II 
Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades estabelecidas nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 
riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 

Não será tampouco feita qualquer distinção fundada na condição 
política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território 
independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a 
qualquer outra limitação de soberania. 

Artigo III 
Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

Artigo IV 
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão 
e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas. 

Artigo V 
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo 
cruel, desumano ou degradante. 



Declaração Universal dos Direitos do Homem e Pactos Regulamentadores — 105 

Artigo VI 
Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, 
reconhecida como pessoa perante a lei. 

Artigo VII 
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer 
distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual 
proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação. 

Artigo VIII 
Toda pessoa tem direito a receber dos tribunais nacionais 
competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou 
pela lei. 

Artigo IX 
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado. 

Artigo X 
Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência 
justa e pública por parte de um tribunal independente e 
imparcial, para decidir de seus direitos e deveres ou do 
fundamento de qualquer acusação criminal contra ele. 

Artigo XI 
Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o direito de ser 

presumida inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada 
de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham 
sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, 
no momento, não constituíam delito perante o direito nacional ou 
internacional. Tampouco será imposta pena mais forte do que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso. 

Artigo XII 
Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua 
família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataques à 
sua honra e reputação. Toda pessoa tem direito à proteção da li 
contra tais interferências ou ataques. 
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Artigo XIII 
Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 

Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o 
próprio, e a este regressar. 

Artigo XIV 
Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de procurar 

e de gozar asilo em outros países. 

Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição 
legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por 
atos contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas. 

Artigo XV 
I. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade. 

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 
nem do direito de mudar de nacionalidade. 

Artigo XVI 
Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição 
de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair 
matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em 
relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

O casamento não será válido senão como o livre e pleno 
consentimento dos nubentes. 

A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado. 

Artigo XVII 
Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em sociedade 

com outros. 

Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade. 

Artigo XVIII 
Toda pessoa tem direito à libèrdade de pensamento, consciência 
e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou 
crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo 
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ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou 
coletivamente, em público ou em particular. 

Artigo XIX 
Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este 
direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de 
procurar, receber e transmitir informações e idéias por quaisquer 
meios e independentemente de fronteiras. 

Artigo XX 
Toda pessoa tem direito à liberdade de-reunião e associação 

pacíficas. 

Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

Artigo XXI 
Toda pessoa tem o direito de tomar parte no governo de seu 

país, diretamente ou por intermédio de representantes livremente 
escolhidos. 

Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público do 
seu país. 

A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta 
vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto. 

Artigo XXII 
Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança 
social e à realização, pelo esforço nacional, pela cooperação 
internacional de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade. 

Artigo XXIII 
Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à 
proteção contra o desemprego. 

Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 
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Toda pessoa que trabalha tem direito a uma remuneração 
justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, 
uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para a proteção de seus interesses. 

Artigo XXIV 
Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação 
razoável das horas de trabalho e a férias periódicas remuneradas 

Artigo XXV 
Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar 

a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, 
vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, 
doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos 
meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

A maternidade e a infância tem direito a cuidados e assistência 
especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora de 
matrimônio, gozarão da mesma proteção social. 

Artigo XXVI 
Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratuita, 

pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução 
elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será 
acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada 
no mérito. 

A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento 
da personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução 
promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as 
nações e grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as atividades 
das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos. 
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Artigo XXVII 
Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida 

cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
processo científico e de seus benefícios. 

Toda pessoa tem direito à proteção dos interesses morais e 
materiais decorrentes de qualquer produção científica, literária 
ou artística da qual seja autor. 

Artigo XXVIII 
Toda pessoa tem direito a uma ordem social e internacional em 
que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados. 

Artigo XXIX 
Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, em que o 

livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível. 
No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará 

sujeita apenas às limitações determinadas por lei, exclusivamente 
com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos 
direitos e liberdades de outrem e de satisfazer às justas exigências 
da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade 
democrática. 

Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos propósitos e princípios das 
Nações Unidas. 

Artigo XXX 
Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser 
interpretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo 
ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar 
qualquer ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e 
liberdades aqui estabelecidos. 
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Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais 13  

Preâmbulo 

Os Estados-partes no presente Pacto, 

Considerando que, em conformidade com os princípios 
proclamados na Carta das Nações Unidas, o reconhecimento da 
dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos 
seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade 
inerente à pessoa humana, 

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, o ideal do ser humano livre, 
liberto do temor e da miséria, não pode ser realizado a menos 
que se criem as condições que permitam a cada um gozar de 
seus direitos econômicos, sociais e culturais, assim como de 
seus direitos civis e políticos, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos 
Estados a obrigação de promover o respeito universal e efetivo 
dos direitos e das liberdades da pessoa humana, 

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com 
seus semelhantes e para com a coletividade a que pertence, tem 
a obrigação de lutar pela promoção e observância dos direitos 
reconhecidos no presente Pacto, 

Acordam o seguinte: 

13  Adotada pela Resolução n.2.200-A (XXI) da Assembléia Geral das 
Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966 e ratificada pelo Brasil em 
24 de janeiro de 1992. 
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PARTE I 

Artigo 1 
Todos os povos têm o direito à autodeterminação. Em virtude 

desse direito, determinam livremente seu estatuto político e 
asseguram livremente seu desenvolvimento econômico, social e 
cultural. 

Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem 
dispor livremente de suas riquezas e de seus recursos naturais, 
sem prejuízo das obrigações decorrentes da cooperação 
econômica internacional, baseada no princípio do proveito 
mútuo e do Direito Internacional. Em caso algum poderá um 
povo ser privado de seus próprios meios de subsistência. 

Os Estados-partes no presente Pacto, inclusive aqueles que 
tenham a responsabilidade de administrar territórios não 
autônomos e territórios sob tutela, deverão promover o exercício 
do direito à autodeterminação e respeitar esse direito, em 
conformidade com as disposições da Carta das Nações Unidas. 

PARTE II 

Artigo 2 
Cada Estado-parte no presente Pacto compromete-se a adotar 

medidas, tanto por esforço próprio como pela assistência e 
cooperação internacionais, principalmente nos planos 
econômico e técnico, até o máximo de seus recursos disponíveis, 
que visem a assegurar, progressivamente, por todos os meios 
apropriados, o pleno exercício dos direitos reconhecidos no 
presente Pacto, incluindo, em particular, a adoção de medidas 
legislativas. 

Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 
garantir que os direitos nele enunciados se exercerão sem 
discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião política ou de qualquer outra natureza, origem 
nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer 
outra situação. 
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Os países em desenvolvimento, levando devidamente em 
consideração os direitos humanos e a situação econômica 
nacional, poderão determinar em que medida garantirão os 
direitos econômicos reconhecidos no presente Pacto àqueles que 
não sejam seus nacionais. 

Artigo 3 
Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 
assegurar a homens e mulheres igualdade no gozo dos direitos 
econômicos, sociais e culturais enumerados no presente Pacto. 

Artigo 4 
Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem que, no 
exercício dos direitos assegurados em conformidade com o 
presente Pacto pelo Estado, este poderá submeter tais direitos 
unicamente às limitações estabelecidas em lei, somente na 
medida compatível com a natureza desses direitos e 
exclusivamente com o objetivo de favorecer o bem-estar geral 
em uma sociedade democrática. 

Artigo 5 
Nenhuma das disposições do presente Pacto poderá ser 

interpretada no sentido de reconhecer a um Estado, grupo ou 
indivíduo qualquer direito de dedicar-se a quaisquer atividades 
ou de praticar quaisquer atos que tenham por objetivo destruir os 
direitos ou liberdades reconhecidos no presente Pacto ou impor-
lhes limitações mais amplas do que aquelas nele previstas. 

Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão dos direitos 
humanos fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer 
país em virtude de leis, convenções, regulamentos ou costumes, 
sob o pretexto de que o presente Pacto não os reconheça ou os 
reconheça em menor grau. 

PARTE III 
Artigo 6 
1. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de 
toda pessoa de ter a possibilidade de ganhar a vida mediante um 
trabalho livremente escolhido ou aceito e tomarão medidas 
apropriadas para salvaguardar esse direito. 
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2. As medidas que cada Estado-parte no presente Pacto tomará, 
a fim de assegurar o pleno exercício desse direito, deverão 
incluir a orientação e a formação técnica e profissional, a 
elaboração de programas, normas técnicas apropriadas para 
assegurar um desenvolvimento econômico, social e cultural 
constante e o pleno emprego produtivo em condições que 
salvaguardem aos indivíduos o gozo das liberdades políticas e 
econômicas fundamentais. 

Artigo 7 
Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de 
toda pessoa de gozar de condições de trabalho justas e 
favoráveis, que assegurem especialmente: 

I. Uma remuneração que proporcione, no mínimo, a todos os 
trabalhadores: 

um salário eqüitativo e uma remuneração igual por um 
trabalho de igual valor, sem qualquer distinção; em particular, as 
mulheres deverão ter a garantia de condições de trabalho não 
inferiores às dos homens e perceber a mesma remuneração que 
eles, por trabalho igual; 

uma existência decente para eles e suas famílias, em 
conformidade com as disposições do presente Pacto; 

Condições de trabalho seguras e higiênicas; 

Igual oportunidade para todos de serem promovidos, em seu 
trabalho, à categoria superior que lhes corresponda, sem outras 
considerações que as de tempo, de trabalho e de capacidade; 

O descanso, o lazer, a limitação razoável das horas de 
trabalho e férias periódicas remuneradas, assim como a 
remuneração dos feriados. 

Artigo 8 
1. Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 
garantir: 

a) O direito de toda pessoa de fundar com outras sindicatos e 
de filiar-se ao sindicato de sua escolha, sujeitando-se 
unicamente aos estatutos da organização interessada, com o 
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objetivo de promover e de proteger seus interesses 
econômicos e sociais. O exercício desse direito só poderá ser 
objeto das restrições previstas em lei e que sejam necessárias, 
em uma sociedade democrática, ao interesse da segurança 
nacional ou da ordem pública, ou para proteger os direitos e 
as liberdades alheias; 

O direito dos sindicatos de formar federações ou 
confederações nacionais e o direito destas de formar 
organizações sindicais internacionais ou de filiar-se às 
mesmas; 

O direito dos sindicatos de exercer livremente suas 
atividades, sem quaisquer limitações além daquelas previstas 
em lei e que sejam necessárias, em uma sociedade 
democrática, ao interesse da segurança nacional ou da ordem 
pública, ou para proteger os direitos e as liberdades das 
demais pessoas; 

O direito de greve, exercido em conformidade com as 
leis de cada país. 

O presente artigo não impedirá que se submeta a restrições 
legais o exercício desses direitos pelos membros das forças 
armadas, da polícia ou da administração pública. 

Nenhuma das disposições do presente artigo permitirá que os 
Estados-partes na Convenção de 1948 da Organização 
Internacional do Trabalho, relativa à liberdade sindical e à 
proteção do direito sindical, venham a adotar medidas 
legislativas que restrinjam — ou a aplicar a lei de maneira a 
restringir — as garantias previstas na referida Convenção. 

Artigo 9 
Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de 
toda pessoa à previdência social, inclusive ao seguro social. 

Artigo 10 
Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem que: 

1. Deve-se conceder à família, que é o núcleo natural e 
fundamental da sociedade, a mais ampla proteção e assistência 
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possíveis, especialmente para a sua constituição e enquanto ela 
for responsável pela criação e educação dos filhos. O 
matrimônio deve ser contraído com o livre consentimento dos 
futuros cônjuges. 

Deve-se conceder proteção especial às mães por um período 
de tempo razoável antes e depois do parto. Durante esse período, 
deve-se conceder às mães que trabalham licença remunerada ou 
licença acompanhada de benefícios previdenciários adequados. 

Deve-se adotar medidas especiais de proteção e assistência 
em prol de todas as crianças e adolescentes, sem distinção 
alguma por motivo de filiação ou qualquer outra condição. 
Deve-se proteger as crianças e adolescentes contra a exploração 
econômica e social. O emprego de crianças e adolescentes, em 
trabalho que lhes seja nocivo à moral e à saúde, ou que lhes faça 
correr perigo de vida, ou ainda que lhes venha prejudicar o 
desenvolvimento normal, será punido por lei. Os Estados devem 
também estabelecer limites de idade, sob os quais fique proibido 
e punido por lei o emprego assalariado da mão-de-obra infantil. 

Artigo 11 
Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de 

toda pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e para 
sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e moradia 
adequadas, assim como uma melhoria contínua de suas 
condições de vida. Os Estados-partes tomarão medidas 
apropriadas para assegurar a consecução desse direito, 
reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da 
cooperação internacional fundada no livre consentimento. 

Os Estados-partes no presente Pacto, reconhecendo o direito 
fundamental de toda pessoa de estar protegida contra a fome, 
adotarão, individualmente e mediante cooperação internacional, 
as medidas, inclusive programas concretos, que se façam 
necessários para: 

a) Melhorar os métodos de produção, conservação e 
distribuição de gêneros alimentícios pela plena utilização dos 
conhecimentos técnicos e científicos, pela difusão de 
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princípios de educação nutricional e pelo aperfeiçoamento ou 
reforma dos regimes agrários, de maneira que se assegurem a 
exploração e a utilização mais eficazes dos recursos naturais. 

b) Assegurar uma repartição equitativa dos recursos 
alimentícios mundiais em relação às necessidades, levando-se 
em conta os problemas tanto dos países importadores quanto 
dos exportadores de gêneros alimentícios. 

Artigo 12 
Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de 

toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível de saúde física e 
mental. 

As medidas que os Estados-partes no presente Pacto deverão 
adotar, com o fim de assegurar o pleno exercício desse direito, 
incluirão as medidas que se façam necessárias para assegurar: 

A diminuição da mortinatalidade e da mortalidade infantil, 
bem como o desenvolvimento são das crianças. 

A melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho e 
do meio ambiente. 

A prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, 
endêmicas, profissionais e outras, bem como a luta contra 
essas doenças. 

2. A criação de condições que assegurem a todos assistência 
médica e serviços médicos em caso de enfermidade. 

Artigo 13 
1. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de 
toda pessoa à educação. Concordam em que a educação deverá 
visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do 
sentido de sua dignidade e a fortalecer o respeito pelos direitos 
humanos e liberdades fundamentais. Concordam ainda que a 
educação deverá capacitar todas as pessoas a participar 
efetivamente de uma sociedade livre, favorecer a compreensão, 
a tolerância e a amizade entre todas as nações e entre todos os 
grupos raciais, étnicos ou religiosos •e promover as atividades 
das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 
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2. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem que, com o 
objetivo de assegurar o pleno exercício desse direito: 

A educação primária deverá ser obrigatória e acessível 
gratuitamente a todos. 

A educação secundária em suas diferentes formas, 
inclusive a educação secundária técnica e profissional, deverá 
ser generalizada e tomar-se acessível a todos, por todos os 
meios apropriados e, principalmente, pela implementação 
progressiva do ensino gratuito. 

A educação de nível superior deverá igualmente tomar-se 
acessível a todos, com base na capacidade de cada um, por 
todos os meios apropriados e, principalmente, pela 
implementação progressiva do ensino gratuito. 

Dever-se-á fomentar e intensificar, na medida do possível, 
a educação de base para aquelas pessoas não receberam 
educação primária ou não concluíram o ciclo completo de 
educação primária. 

Será preciso prosseguir ativamente o desenvolvimento de 
uma rede escolar em todos os níveis de ensino, implementar-
se um sistema adequado de bolsas de estudo e melhorar 
continuamente as condições materiais do corpo docente. 
Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 

respeitar a liberdade dos pais e, quando for o caso, dos tutores 
legais, de escolher para seus filhos escolas distintas daquelas 
criadas pelas autoridades públicas, sempre que atendam aos 
padrões mínimos de ensino prescritos ou aprovados pelo Estado, 
e de fazer com que seus filhos venham a receber educação 
religiosa ou moral que esteja de acordo com suas próprias 
convicções. 

Nenhuma das disposições do presente artigoS poderá ser 
interpretada no sentido de restringir a liberdade de indivíduos e 
de entidades de criar e dirigir instituições de ensino, desde que 
respeitados os princípios enunciados no parágrafo 10  do presente 
artigo e que essas instituições observem os padrões mínimos 
prescritos pelo Estado. 
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Artigo 14 
Todos os Estados-partes no presente Pacto que, no momento em 
que se tomar Parte, ainda não tenha garantido em seu próprio 
território ou território sob a sua jurisdição a obrigatoriedade ou a 
gratuidade da educação primária, se compromete a elaborar e a 
adotar, dentro de um prazo de dois anos, um plano de ação 
detalhado destinado à implementação progressiva, dentro de um 
número razoável de anos estabelecido no próprio plano, do 
princípio da educação primária obrigatória e gratuita para todos. 

Artigo 15 
1. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem a cada 
indivíduo o direito de: 

Participar da vida cultural; 

Desfrutar o progresso científico e suas aplicações; 

Beneficiar-se da proteção dos interesses morais e materiais 
decorrentes de toda a produção científica, literária ou artística 
de que seja autor. 

2. As medidas que os Estados-partes no presente Pacto deverão 
adotar com a finalidade de assegurar o pleno exercício desse 
direito incluirão aquelas necessárias à conservação, ao 
desenvolvimento e à difusão da ciência e da cultura. 

3. Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 
respeitar a liberdade indispensável à pesquisa científica e à 
atividade criadora. 

4. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem os benefícios 
que derivam do fomento e do desenvolvimento da cooperação e 
das relações internacionais no domínio da ciência e da cultura. 

PARTE IV 

Artigo 16 
I. Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 
apresentar, de acordo com as disposições da presente parte do 
Pacto, relatórios sobre as medidas que tenham adotado e sobre o 
progresso realizado, com o objetivo de assegurar a observância 
dos direitos reconhecidos no Pacto. 
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2. a) Todos os relatórios deverão ser encaminhados ao 
Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, o qual 
enviará cópias dos mesmos ao Conselho Econômico e Social, 
para exame de acordo com as disposições do presente Pacto. 

b) O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas 
encaminhará também às agências especializadas cópias dos 
relatórios - ou de todas as partes pertinentes dos mesmos - 
enviados pelos Estados-partes no presente Pacto que sejam 
igualmente membros das referidas agências especializadas, 
na medida em que os relatórios, ou parte deles, guardem 
relação com questões que sejam da competência de tais 
agências, nos termos de seus respectivo instrumentos 
constitutivos. 

Artigo 17 
Os Estados-partes no presente Pacto apresentarão seus 

relatórios por etapas, segundo um programa a ser estabelecido 
pelo Conselho Econômico e Social, no prazo de um ano a contar 
da data da entrada em vigor do presente Pacto, após consulta aos 
Estados-partes e às agências especializadas interessadas. 

Os relatórios poderão indicar os fatores e as dificuldades que 
prejudiquem o pleno cumprimento das obrigações previstas no 
presente Pacto. 

Caso as informações pertinentes já tenham sido 
encaminhadas à Organização das Nações Unidas ou a uma 
agência especializada por um Estado-parte, não será necessário 
reproduzir as referidas informações, sendo suficiente uma 
referência precisa às mesmas. 

Artigo 18 
Em virtude das responsabilidades que lhes são conferidas pela 
Carta das Nações Unidas no domínio dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, o Conselho Econômico e Social 
poderá concluir acordos com as agências especializadas sobre a 
apresentação, por estas, de relatórios relativos aos progressos 
realizados quanto ao cumprimento das disposições do presente 
Pacto que correspondam ao seu campo de atividades. Os 
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relatórios poderão incluir dados sobre as decisões e 
recomendações, referentes ao cumprimento das disposições do 
presente Pacto, adotadas pelos órgãos competentes das agências 
especializadas. 

Artigo 19 
Conselho Econômico e Social poderá encaminhar à Comissão 

de Direitos Humanos, para fins de estudo e de recomendação de 
ordem geral, ou para informação, caso julgue apropriado, os 
relatórios concernentes aos direitos humanos que apresentarem 
os Estados, nos termos dos artigos 16 e 17, e aqueles 
concernentes aos direitos humanos que apresentarem as agências 
especializadas, nos termos do artigo 18. 

Artigo 20 
Os Estados-partes no presente Pacto e as agências especializadas 
interessadas poderão encaminhar ao Conselho Econômico e 
Social comentários sobre qualquer recomendação de ordem 
geral, feita em virtude do artigo 19, ou sobre qualquer referência 
a uma recomendação de ordem geral que venha a constar de 
relatório da Comissão de Direitos Humanos ou de qualquer 
documento mencionado no referido relatório. 

Artigo 21 
Conselho Econômico e Social poderá apresentar 

ocasionalmente à Assembléia Geral relatórios que contenham 
recomendações de caráter geral, bem como resumo das 
informações recebidas dos Estados-partes no presente Pacto e 
das agências especializadas, sobre as medidas.  adotadas e o 
progresso realizado com a finalidade de assegurar a observância 
geral dos direitos reconhecidos no presente Pacto. 

Artigo 22 
Conselho Econômico e Social poderá levar ao conhecimento 

de outros órgãos da Organização das Nações Unidas, de seus 
órgãos subsidiários e das agências especializadas interessadas, 
às quais incumba a prestação de assistência técnica, quaisquer 
questões suscitadas nos relatórios mencionados nesta parte do 
presente Pacto, que possam ajudar essas entidades a pronunciar- 
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se, cada uma dentro de sua esfera de competência, sobre a 
conveniência de medidas internacionais que possam contribuir 
para a implementação efetiva e progressiva do presente Pacto. 

Artigo 23 
Os Estados-partes no presente Pacto concordam em que as 
medidas de ordem internacional, destinadas a tornar efetivos os 
direitos reconhecidos no referido Pacto, incluem, sobretudo, a 
conclusão de convenções, a adoção de recomendações, a 
prestação de assistência técnica e a organização, em conjunto 
com os governos interessados, e no intuito de efetuar consultas e 
realizar estudos, de reuniões regionais e de reuniões técnicas. 

Artigo 24 
Nenhuma das disposições do presente Pacto poderá ser 
interpretada em detrimento das disposições da Carta das Nações 
Unidas ou das constituições das agências especializadas, as 
quais definem as responsabilidades respectivas dos diversos 
órgãos da Organização das Nações Unidas e agências 
especializadas, relativamente às matérias tratadas no presente 
Pacto. 

Artigo 25 
Nenhuma das disposições do presente Pacto poderá ser 
interpretada em detrimento do direito inerente a todos os povos 
de desfrutar e utilizar plena e livremente suas riquezas e seus 
recursos naturais. 

PARTE V 

Artigo 26 
1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados-
membros da Organização das Nações Unidas ou membros de 
qualquer de suas agências especializadas, de todo Estado-parte 
no Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem como de 
qualquer outro Estado convidado pela Assembléia Geral das 
Nações Unidas a tornar-se Parte no presente Pacto. 



Declaração Universal dos Direitos do Homem e Pactos Regulamentadores — 123 

O presente Pacto está sujeito à ratificação. Os instrumentos 
de ratificação serão depositados junto ao Secretário Geral da 
Organização das Nações Unidas. 

O presente Pacto está aberto à adesão de qualquer dos 
Estados mencionados no parágrafo 1° do presente artigo. 

Far-se-á a adesão mediante depósito do instrumento de 
adesão junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas 
informará a todos os Estados que hajam assinado o presente 
Pacto, ou a ele aderido, do depósito de cada instrumento de 
ratificação ou adesão. 

Artigo 27 
O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do 

depósito, junto ao Secretário Geral da Organização das Nações 
Unidas, do trigésimo quinto instrumento de ratificação ou adesão. 

Para os Estados que vierem a ratificar o presente Pacto ou a 
ele aderir após o depósito do trigésimo quinto instrumento de 
ratificação ou adesão, o presente Pacto entrará em vigor três 
meses após a data do depósito, pelo Estado em questão, de seu 
instrumento de ratificação ou adesão. 

Artigo 28 
Aplicar-se-ão as disposições do presente Pacto, sem qualquer 
limitação ou exceção, a todas as unidades constitutivas dos 
Estados federativos. 

Artigo 29 
1. Qualquer Estado-parte no presente Pacto poderá propor 
emendas e depositá-las junto ao Secretário Geral da 
Organização das Nações Unidas. O Secretário Geral comunicará 
todas as propostas de emendas aos Estados-partes no presente 
Pacto, pedindo-lhes que o notifiquem se desejarem que se 
convoque uma conferência dos Estados-partes, destinada a 
examinar as propostas e submetê-las a votação. Se pelo menos 
um terço dos Estados-partes se manifestar a favor da referida 
convocação, o Secretário Geral convocará a conferência sob os 
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auspícios da Organização das Nações Unidas. Qualquer emenda 
adotada pela maioria dos Estados-partes presentes e votantes na 
conferência será submetida à aprovação da Assembléia Geral 
das Nações Unidas. 

Tais emendas ,entrarão em vigor quando aprovadas pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas e aceitas, em conformidade 
com seus respectivos procedimentos constitucionais, por uma 
maioria de dois terços dos Estados-partes no presente Pacto. 

Ao entrarem em vigor, tais emendas serão obrigatórias para 
os Estados-partes que as aceitaram, ao passo que os demais 
Estados-partes permanecem obrigados pelas disposições do 
presente Pacto e pelas emendas anteriores por eles aceitas. 

Artigo 30 
Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5° do 
artigo 26, o Secretário Geral da Organização das Nações Unidas 
comunicará a todos os Estados mencionados no parágrafo 1° do 
referido artigo: 

As assinaturas, ratificações e adesões recebidas em 
conformidade com o artigo 26; 

A data da entrada em vigor do Pacto, nos termos do artigo.  
27, e a data de entrada em vigor de quaisquer emendas, nos 
termos do artigo 29. 

Artigo 31 
O presente Pacto, cujos textos em chinês, espanhol, francês, 

inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado nos 
arquivos da Organização das Nações Unidas. 

O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas 
encaminhará cópias autenticadas do presente Pacto a todos os 
Estados mencionados no artigo 26. 

tis 
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Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 14  

Preâmbulo 

Os Estados-partes 

no Presente Pacto, 

Considerando que, em conformidade com os princípios 
proclamados na Carta das Nações Unidas, o reconhecimento da 
dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos 
seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade 
inerente à pessoa humana, 

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, o ideal do ser humano livre, 
no gozo das liberdades civis e políticas e liberto do temor e da 
miséria, não pode ser realizado, a menos •que se criem as 
condições que permitam a cada um gozar de seus direitos civis e 
políticos, assim como de seus direitos econômicos, sociais e 
culturais, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos 
Estados a obrigação de promover o respeito universal e efetivo 
dos direitos e das liberdades da pessoa humana, 

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com 
seus semelhantes e para com a coletividade a que pertence, tem 
a obrigação de lutar pela promoção e observância dos direitos 
reconhecidos no presente Pacto, 

Acordam o seguinte: 

14  Excerto. Foram mantidos apenas os artigos proclamadores de direitos 
civis e políticos. 
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PARTE I 

Artigo 1 
Todos os povos têm direito à autodeterminação. Em virtude 

desse direito, determinam livremente seu estatuto político e 
asseguram livremente seu desenvolvimento econômico, social e 
cultural. 

Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem 
dispor livremente de suas riquezas e de seus recursos naturais, 
sem prejuízo das obrigações decorrentes da cooperação 
econômica internacional, baseada no princípio do proveito 
mútuo e do Direito Internacional. Em caso algum poderá um 
povo ser privado de seus próprios meios de subsistência.. 

Os Estados-partes no presente Pacto, inclusive aqueles que 
tenham a responsabilidade de administrar territórios não 
autônomos e territórios sob tutela, deverão promover o exercício 
do direito à autodeterminação e respeitar esse direito, em 
conformidade com as disposições da Carta das Nações Unidas. 

PARTE II 

Artigo 2 
Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 

garantir a todos os indivíduos que se encontrem em seu território 
e que estejam sujeitos à sua jurisdição os direitos reconhecidos 
no presente Pacto, sem discriminação alguma por motivo de 
raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de qualquer 
outra natureza, origem nacional ou social, situação. 

Na ausência de medidas legislativas ou de outra natureza 
destinadas a tomar efetivos os direitos reconhecidos no presente 
Pacto, os Estados-partes comprometem-se a tomar as 
providências necessárias, com vistas a adotá-las, levando em 
consideração seus respectivos procedimentos constitucionais e 
as disposições do presente Pacto. 

Os Estados-partes comprometem-se a: 
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garantir que toda pessoa, cujos direitos e liberdades 
reconhecidos no presente Pacto hajam sido violados, possa 
dispor de um recurso efetivo, mesmo que a violência tenha 
sido perpetrada por pessoas que agiam no exercício de 
funções oficiais; 

garantir que toda pessoa que interpuser tal recurso terá seu 
direito determinado pela competente autoridade judicial, 
administrativa ou legislativa ou por qualquer outra autoridade 
competente prevista no ordenamento jurídico do Estado em 
questão e a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; 

garantir o cumprimento, pelas autoridades competentes, de 
qualquer decisão que julgar procedente tal recurso. 

Artigo 3 
Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 
assegurar a homens e mulheres igualdade no gozo de todos os 
direitos civis e políticos enunciados no presente Pacto. 

Artigo 4 
Quando situações excepcionais ameacem a existência da nação 

e sejam proclamadas oficialmente, os Estados-partes no presente 
Pacto podem adotar, na estrita medida em que a situação o exigir, 
medidas que decorrem as obrigações decorrente do presente 
Pacto, desde que tais medidas não sejam incompatíveis com as 
demais obrigações que lhes sejam impostas pelo Direito 
Internacional e não acarretem discriminação alguma apenas por 
motivo de raça, cor, sexo, língua, religião ou origem social. 

A disposição precedente não autoriza qualquer derrogação 
dos artigos 6°. 7°, 8° (parágrafos 1° e 2°), 11, 15, 16 e 18. 

Os Estados-partes no presente Pacto que fizerem uso do direito 
de derrogação devem comunicar imediatamente aos outros 
Estados-partes no presente Pacto, por intermédio do Secretário 
Geral da organização das Nações Unidas, as disposições que 
tenham derrogado, bem como os motivos de tal derrogação. Os 
Estados-partes deverão fazer uma nova comunicação igualmente 
por intermédio do Secretário Geral das Nações Unidas, na data 
em que terminar tal suspensão. 
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Artigo 5 
1 Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada 
no sentido de reconhecer a um Estado, grupo ou indivíduo 
qualquer direito de deixar-se a quaisquer atividades ou de praticar 
quaisquer atos que tenham por objetivo destruir os direitos ou 
liberdades reconhecidos no presente Pacto por ou impor-lhes 
limitações mais amplas do que aquelas nele previstas. 

2. Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão dos direitos 
humanos fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer 
Estado-parte no presente Pacto em virtude de leis, convenções, 
regulamentos ou costumes, sob pretexto de que o presente Pacto 
não os reconheça ou nos reconheça em menos grau. 

PARTE III 

Artigo 6 
O direito à vida é inerente à pessoa humana. Este direito 

deverá ser protegido pelas Leis. Ninguém poderá ser 
arbitrariamente privado de sua vida. 

Nos países em que a pena de morte não tenha sido abolida, 
esta poderá ser imposta apenas nos casos de crimes mais graves, 
em conformidade com a legislação vigente na época em que o 
crime foi cometido e que não esteja em conflito com as 
disposições do presente Pacto, nem com a Convenção sobre a 
Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio. Poder-se-á 
aplicar essa pena em decorrência de uma sentença transitada em 
julgado e proferida por tribunal competente. 

Quando a privação da vida constituir crime de genocídio, 
entende-se que nenhuma disposição do presente artigo 
autorizará qualquer Estado-parte no presente Pacto s eximir-se, 
de modo algum, do cumprimento de qualquer das obrigações 
que tenham assumido, em virtude das disposições da Convenção 
sobre a Prevenção e Repressão do Crime de Genocídio. 

Qualquer condenado à morte terá o direito de pedir indulto ou 
comutação da pena. A anistia, o indulto ou a comutação da pena 
poderão ser concedidos em todos os casos. 



Declaração Universal dos Direitos do Homem e Pactos Regulamentadores — 129 

Uma pena de morte não poderá ser imposta em casos de 
crimes por pessoas menores de 18 anos, nem aplicada a 
mulheres em caso de gravidez. 

Não se poderá invocar disposição alguma de presente artigo 
para retardar ou impedir a abolição da pena de morte por um 
Estado-parte n presente Pacto. 

Artigo 7 
Ninguém poderá ser submetido a tortura, nem a penas ou 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. Será proibido, 
sobretudo, submeter uma pessoa, sem seu livre consentimento, a 
experiências médicas ou científicas. 

Artigo 8 
Ninguém poderá ser submetido à escravidão; a escravidão e o 

tráfico de escravos, em todas as suas formas, ficam proibidos. 

Ninguém poderá ser submetido à servidão. 

a) ninguém poderá ser obrigado a executar trabalhos 
forçados ou obrigatórios; 

6) a alínea "a" do presente parágrafo não poderá ser 
interpretada no sentido de proibir, nos países em que certos 
crimes sejam punidos com prisão e trabalhos forçados, o 
cumprimento de uma pena de trabalhos forçados, imposta por 
um tribunal competente; 

c) para os efeitos do presente parágrafo, não serão 
considerados "trabalhos forçados ou obrigatórios": 

i - qualquer trabalho ou serviço, não previsto na alínea "b", 
normalmente exigido de um indivíduo que tenha sido 
encarcerado em cumprimento de decisão judicial ou que, 
tendo sido objeto de tal decisão, ache-se em liberdade 
condicional; 

ii - qualquer serviço de caráter militar e, nos países em que 
se admite a menção por motivo de consciência, qualquer 
serviço nacional que a lei venha a exigir daqueles que se 
oponham ao serviço militar por motivo de consciência; 
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iii - qualquer serviço exigido em casos de emergência ou 
de calamidade que ameacem o bem-estar da comunidade; 

iv - qualquer trabalho ou serviço que faça parte das 
obrigações cívicas normais. 

Artigo 9 
Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 

Ninguém poderá ser preso ou encarcerado arbitrariamente: 
Ninguém poderá ser privado de sua liberdade, salvo pelos 
motivos previstos em lei e em conformidade com os 
procedimentos nela estabelecidos. 

Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada' das 
razões da prisão e notificada, sem demora, das acusações 
formuladas contra ela. 

Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração 
penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou 
de outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais 
e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta 
em liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam 
julgamento não deverá constituir a regra geral, mas a soltura 
poderá estar condicionada a garantias que assegurem o 
comparecimento da pessoa em questão à audiência e a todos os 
atos do processo, se necessário for, para a execução da sentença. 

Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade, por prisão 
ou encarceramento, terá o direito de recorrer a um tribunal para 
que este decida sobre a legalidade de seu encarceramento e 
ordene a soltura, caso a prisão tenha sido ilegal. 

Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegal 
terá direito à reparação. 

Artigo 10 
Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com 

humanidade e respeito à dignidade inerente à pessoa humana. 

a) As pessoas processadas deverão ser separadas, salvo em 
circunstâncias excepcionais, das pessoas condenadas e 
receber tratamento distinto, condizente com sua condição de 
pessoas não condenadas. 
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b) As pessoas jovens processadas deverão ser separadas das 
adultas e julgadas o mais rápido possível. 

3. O regime penitenciário consistirá em um tratamento cujo 
objetivo principal seja a reforma e reabilitação moral dos 
prisioneiros. Os delinqüentes juvenis deverão ser separados dos 
adultos e receber tratamento condizente com sua idade e 
condição jurídica. 

Artigo 11 
Ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com 
uma obrigação contratual. 

Artigo 12 
Toda pessoa que se encontre legalmente no território de um 

Estado terá o direito de nele livremente circular e escolher sua 
residência. 

Toda pessoa terá o direito de sair livremente de qualquer país, 
inclusive de seu próprio país. 

Os direitos supracitados não poderão constituir objeto de 
restrições, a menos que estejam previstas em lei e no intuito de 
proteger a segurança nacional e a ordem, saúde ou moral 
públicas, bem como os direitos e liberdades das demais pessoas, 
e que sejam compatíveis com os outros direitos reconhecidos no 
presente Pacto. 

Ninguém poderá ser privado arbitrariamente do direito de 
entrar em seu próprio país. 

Artigo 13 
Um estrangeiro que se encontre legalmente no território de um 
Estado-parte no presente Pacto só poderá dele ser expulso em 
decorrência de decisão adotada em conformidade com a lei e, a 
menos que razões imperativas de segurança nacional a isso se 
oponham, terá a possibilidade de expor as razões que militem 
contra a sua expulsão e de ter seu caso reexaminado pelas 
autoridades competentes, ou por uma ou várias pessoas 
especialmente designadas pelas referidas autoridades, e de fazer-
se representar com este objetivo. 
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Artigo 14 
Todas as pessoas são iguais perante os Tribunais e as Cortes 

de Justiça. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida publicamente 
e com as devidas garantias por um Tribunal competente, 
independente e imparcial, estabelecido por lei, na apuração de 
qualquer acusação de caráter penal formulada contra ela ou na 
determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil. A 
imprensa e o público poderão ser excluídos de parte ou da 
totalidade de um julgamento, quer por motivo de moral pública, 
ordem pública ou de segurança nacional em uma sociedade 
democrática, quer quando o interesse da vida privada das partes 
o exija, quer na medida em que isto seja estritamente necessário 
na opinião da justiça, em circunstâncias específicas, nas quais a 
publicidade venha a prejudicar os interesses da justiça; 
entretanto, qualquer sentença proferida em matéria penal ou 
civil deverá tornar-se pública, a menos que o interesse de 
menores exija procedimento oposto, ou o processo diga respeito 
a controvérsias matrimoniais ou à tutela de menores. 

Toda pessoa acusada de um delito terá direito a que se 
presuma sua inocência enquanto não for legalmente comprovada 
sua culpa. 

Toda pessoa acusada de um delito terá direito, em plena 
igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

a ser informada, sem demora, em uma língua que 
compreenda e de forma minuciosa, da natureza e dos motivos 
da acusação contra ela formulada; 

a dispor do tempo e dos meios necessários à preparação de 
sua defesa e a comunicar-se com defensor de sua escolha; 

a ser julgada sem dilações indevidas; 

a estar presente no julgamento e a defender-se 
pessoalmente ou por intermédio de defensor de sua escolha; a 
ser informada, caso não tenha defensor, do direito que lhe 
assiste de tê-lo, e sempre que o interesse da justiça assim 
exija, a ter um defensor designado ex officio gratuitamente, se 
não tiver meios para remunerá-lo; 
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e) a interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de 
acusação e a obter comparecimento e o interrogatório das 
testemunhas de defesa nas mesmas condições de que dispõem 
as de acusação; 

O a ser assistida gratuitamente por um intérprete, caso não 
compreenda ou não fale a língua empregada durante o 
julgamento; 

g) a não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a 
confessar-se culpada. 

O processo aplicável aos jovens que não sejam maiores nos 
termos da legislação penal levará em conta a idade dos mesmos 
e a importância de promover sua reintegração social. 

Toda pessoa declarada culpada por um delito terá o direito de 
recorrer da sentença condenatória e da pena a uma instância 
superior, em conformidade com a lei. 

Se uma sentença condenatória passada em julgado for 
posteriormente anulada ou quando um indulto for concedido, 
pela ocorrência ou descoberta de fatos novos que provem 
cabalmente a existência de erro judicial, a pessoa que sofreu a 
pena decorrente dessa condenação deverá ser indenizada, de 
acordo com a lei, a menos que fique provado que se lhe pode 
imputar, total ou parcialmente, e não-revelação do fato 
desconhecido em tempo útil. 

Ninguém poderá ser processado ou punido por um delito pelo 
qual já foi absolvido ou condenado por sentença passada em 
julgado, em conformidade com a lei e com os procedimentos 
penais de cada país. 

Artigo 15 
I. Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões que não 
constituam delito de acordo com o direito nacional ou 
internacional, no momento em que foram cometidos. Tampouco 
poder-se-á impor pena mais grave do que a aplicável no 
momento da ocorrência do delito. Se, depois de perpetrado o 
delito, a lei estipular a imposição de pena mais leve, o 
delinquente deverá dela beneficiar-se. 
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2. Nenhuma disposição do presente Pacto impedirá o 
julgamento ou a condenação de qualquer indivíduo por atos ou 
omissões que, no momento em que foram cometidos, eram 
considerados delituosos de acordo com os princípios gerais de 
direito reconhecidos pela comunidade das nações. 

Artigo 16 
Toda pessoa terá o direito, em qualquer lugar, ao 
reconhecimento de sua personalidade jurídica. 

Artigo 17 
Ninguém poderá ser objeto de ingerências arbitrárias ou 

ilegais em sua vida privada, em sua família, em seu domicílio ou 
em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra e 
reputação. 

Toda pessoa terá direito à proteção da lei contra essas 
ingerências ou ofensas. 

Artigo 18 
Toda pessoa terá direito à liberdade de pensamento, de 

consciência e de religião. Esses direito implicará a liberdade de 
Ter ou adotar uma religião ou crença de sua escolha e a 
liberdade de professar sua religião ou crença, individual ou 
coletivamente, tanto pública como privadamente, por meio do 
culto, da celebração de ritos, de práticas e do ensino. 

Ninguém poderá ser submetido a medidas coercitivas que 
possam restringir sua liberdade de Ter ou de adotar uma religião 
ou crença de sua escolha. 

A liberdade de manifestar a própria religião ou crença estará 
sujeita a penas às limitações previstas em lei e que se façam 
necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a 
moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoas. 

Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a 
respeitar a liberdade dos pais - e, quando for o caso, dos tutores 
legais — de assegurar aos filhos a educação religiosa e moral que 
esteja de acordo com suas próprias convicções. 
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Artigo 19 
Ninguém poderá ser molestado por suas opiniões. 
Toda pessoa terá o direito à liberdade de expressão; esses 

direito incluirá a liberdade de procurar, receber e difundir 
informações e idéias de qualquer natureza, independentemente 
de considerações de fronteiras, verbalmente ou por escrito, de 
forma impressa ou artística, ou por qualquer meio de sua 
escolha. 

O exercício de direito previsto no parágrafo 2° do presente 
artigo implicará deveres e responsabilidades especiais. 
Conseqüentemente, poderá estar sujeito a certas restrições, que 
devem, entretanto, ser expressamente previstas em lei e que se 
façam necessárias para: 

assegurar o respeito dos direitos e da reputação das demais 
pessoas; 

proteger a segurança nacional, a ordem, a saúde ou a 
moral públicas. 

Artigo 20 
Será proibida por lei qualquer propaganda em favor da 

guerra. 
Será proibida por lei qualquer apologia ao ódio nacional, 

racial ou religioso, que constitua incitamento à discriminação, à 
hostilidade ou à violência. 

Artigo 21 
O direito de reunião pacífica será reconhecido. O exercício desse 
direito estará sujeito apenas às restrições previstas em lei e que 
se façam necessárias, em uma sociedade democrática, ao 
interesse da segurança nacional, da segurança ou ordem 
públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os 
direitos e as liberdades das demais pessoas. 

Artigo 22 
1. Toda pessoa terá o direito de associar-se livremente a outras, 
inclusive o direito de constituir sindicatos e de a eles filiar-se, 
para proteção de seus interesses. 
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O exercício desse direito estará sujeito apenas às restrições 
previstas em lei e que se façam necessárias, em uma sociedade 
democrática, ao interesse da segurança nacional, da segurança e 
da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas 
ou os direitos e as liberdades das demais pessoas. O presente 
artigo não impedirá que se submeta a restrições legais o exercício 
desses direitos por membros das forças armadas e da polícia. 

Nenhuma das disposições do presente artigo permitirá que os 
Estados-partes na Convenção de 1948 da Organização 
Internacional do trabalho, relativa à liberdade sindical e à 
proteção do direito sindical, venham a adotar medidas 
legislativas que restrinjam — ou a aplicar a lei de maneira a 
restringir — as garantias previstas na referida Convenção. 

Artigo 23 
A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

terá o direito de ser protegida pela sociedade e pelo Estado. 

Será reconhecido o direito do homem e da mulher de, em 
idade núbil, contrair casamento e constituir família. 

Casamento algum será celebrado sem o consentimento livre e 
pleno dos futuros esposos. 

Os Estados-partes no presente Pacto deverão adotar as 
medidas apropriadas para assegurar a igualdade de direitos e 
responsabilidades dos esposos quanto ao casamento, durante o 
mesmo e por ocasião de sua dissolução. Em caso de dissolução, 
deverão adotar-se as disposições que assegurem a proteção 
necessárias para os filhos. 

Artigo 24 
Toda criança terá direito, sem discriminação alguma por 

motivo de cor, sexo, língua, religião, origem nacional ou social, 
situação econômica ou nascimento, às medidas de proteção que 
a sua condição de menor requer por parte de sua família, da 
sociedade e do Estado. 

Toda criança deverá ser registrada imediatamente após seu 
nascimento e deverá receber um nome. 



Declaração Universal dos Direitos do Homem e Pactos Regulamentadores — 137 

3. Toda criança terá o direito de adquirir uma nacionalidade. 

Artigo 25 
Todo cidadão terá .o direito e a possibilidade, sem qualquer das 
formas de discriminação mencionadas no artigo 2° e sem 
restrições infundadas: 

de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente 
ou por meio de representantes livremente escolhidos; 

de votar e ser eleito em eleições periódicas, autênticas, 
realizadas por sufrágio universal e igualitário e por voto secreto, 
que garantam a manifestação da vontade dos eleitores; 

de Ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções 
públicas de seu país. 

Artigo 26 
Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem 
discriminação alguma, a igual proteção da lei. A este respeito, a 
lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e garantir a 
todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer 
discriminação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 
situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação. 

Artigo 27 
Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas ou 
lingüísticas, as pessoas pertencentes a essas minorias não 
poderão ser privadas do direito de ter, conjuntamente com 
outros membros de seu grupo, sua própria vida cultural, de 
professar e praticar sua própria religião e usar sua própria 
língua. 
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